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DECRETO LEerSr.ATrVO No 001/ZOtg
AUEORIA: MESA DTREEORA

prspõs soBRE a cnreçÃo DE coMrssAo pRocEssalrrE EM
VTRTUDE Do nsr,Arónro ErNAr. ApREsENTÀDo FELA

P U B L I CA DO courssÂo DE rrrrasrreaçÀo ÀDMrNrsrRrrvA ApoNrAR
Nos Termor do Art. 33 da Lei INFRAçÀO POLIEICO-ADMINISTRIAEIVA DO PREEEITO,

Orgânicr Muaicip-al pres. Mêdici sudrEITA Ao JUIJGAIIENTO PEIJÀ câltARÀ MIrNrcIpAIJ,

DE __lN_/-§3___l&O!9_REcEBIDo PELo PIJENARIo, DEstrÀ cAsA DE LEIS, coMc
t ^ '--'--iÃ- DENUNCTA DA REFERTDA TNER]AçAO POTJITTCO-

A ary t'09 ldl9\ ÀDMrNrsrRÀvrÀ NÀ rrÃ'rÀ n,' tlltr,?,trolor Nôe rrElDMr1<

DB )-L-i 3É---/ *iu1- H:J:.:?:'"'^o. ""I*3:^:""'1.,=:1- :",l1i,-_!gIoPOLITICO-

ma"ra Municipal del9_i"r_. 4? Do REGIMENIo INTERNo DEsrA cAsA DE
LEIS, COM A REDAÇAO DADA PEI,A RESOLUÇAO OO4 / ZOOT ,

A
C
P

,-JK---/:try--*./d93-8u ,A,ol q ADMrNrsrR;a'vrA NA DATA DE (19 /OS/ZO19) , NOS TERMOS

:i$en1^"*M*dici -D Rollíil HtJ ffiiffi.?Jf",O EXELENTISSIMO PREFETTO
MUNICIPAL SENHOR EDILSON FERREIRA DE ALENCAR.

Mesa Diretora da Câmara do Municipio de
Presidente Médici, Estado de Rondônia, usando de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 6o do Regimento fnterno do poder
Legislativo Municipar aprovou em data de 18 de março de 2019 e eu,
MARrA cusróora DA srrJvA NovArs, presidente, promulgo o seguinte:

DECREEO LEGISI,ÀIIVO:

A.rT. 10 À EXCELENTISSIIB SENIIORA PRESIDENTE DA
CAMARJA MT,NICIPÀL DE PRESIDENTE MEDICI . ESTADO DE RONDONIA, no uso
de suas atribuições legais e conforme aprovação em prenárj-o na
data de 18 de marÇo do ano andante, decreta a crÍação de coMrsso
PRocEssAr{TE, nos termos da legisração vlgente e do rel-atório da
Comissão de Sindicância Administrativa, recebido como denuncia de
infração politica-administrativa, pelo voto de dois terços dos
membros da câmara, contra o PREEETTo MtNrcrpÀl DE pRtsTDENTE
MEDICI-ESTADO DE RONDONIA - EDIISON FERREIRA DE ATENC.àR.

Art. 2o A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)
dias, a partir da notificação do denunciado, para apresentar em
plenário, o relatório final sobre o assunto de que trata o
presente, para apuração dos fatos tidos como infração politico
administrativo, por oMrrrR-sE ou NEeLrcENcrAR NA DEFESÀ DE BENS,
REIIDAS, DIREITOS OU INTERESSES DO MT NICIPIO, SU,JEITOS A
ADMTNTSTRAÇAO, nos termos do art. 18a., vrrr, da Lei orgânica
Municipal, com a redação dada Emenda a Lei orgânica no oo7/2oo't
c/c o artigo 4o, vrrr, do Decreto-Lei- no 2ol, de 2't d fevereiro de
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L967, tendo em vistas as considerações constantes
apresentados no rel-atório final pela referida
Sindicância Administrativa, ou seja, a irregularidade
administração do Executivo Municipal.

Art. 30 Os membros da Comissão
sorteados foram os vereadores GESAEL AI.VES PSDB
BRITO DOS SANTOS - MDB e ÀÀITONIO FRAIICISCO BEZERRA -
quais escolheram, entre si, o Presidente, o Relator
ficando assim composta a Comissão processante.

e os fatos
Comissão de
exi- stente na

Proces sante
- TTAI{DERSON

PV, dentre os
e o Membro,

PTesident,e: GESAEL AL\IES PSDB

Re l-ato r : trAr{DERsoN BRrro Dos sAr{Tos MDB

Membro: AI{TONIO FRAI{CISCO BEZERRA - Pv

Art. 4o
partir de sua publicaÇão.

20Lg .

Este Decreto

Revogam-se as

Legislativo ent.ra em vigor a

Art.50 disposições em contrário.

PATÁCTO PRESIDENTE TAI{CREDO NE\IES, 1g DE },ÍARÇO DE

VEREADORA M\RIA CUSTODIO CIO DA SILVA NOVAIS
PRESIDENTE


